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CAMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE

SUBSTITUTIVO-EMENDA
N°_9 AO PROJETO DE LEI N° 315/25

UBSTITUTIVO)

Dispde sobre diretrizes gerais relacionadas a
constituicdo, a alteracéo, a suspens&o, a inscricéo
em divida ativa e a cobranga de créditos tributarios
e néo tributarios no Municipio de Belo Horizonte, e

da outras providéncias.

A Camara Municipal de Belo Horizonte decreta:

Art. 1° - Esta Lei estabelece diretrizes gerais relacionadas a constituicéo, a alteracgéo,
a suspenséo, a inscricdo em divida ativa e a cobranga de créditos tributarios e néo
tributarios no Municipio de Belo Horizonte, observados os principios da transparéncia,

equidade e razoabilidade.

Art. 2° - Na elaboragdo de programas de regularizagao de débitos tributarios e nao

tributarios, o Poder Executivo podera observar as seguintes diretrizes:

| - transparéncia na constituicdo dos créditos e nos procedimentos de cobranga, com

divulgacao perioddica de dados sobre a arrecadacao;
Il - equidade no tratamento dos contribuintes, com atengao a capacidade contributiva;

[l - garantia do contraditério e da ampla defesa na constituicao de créditos municipais,
mediante langamento tributario ou reconhecimento administrativo, com prazo minimo

de 30 (trinta) dias para impugna¢ao administrativa;

IV - priorizagdo de mecanismos administrativos de cobranga, conciliatorios e de
negociacdo antes da judicializagao da divida ou da inscricao em divida ativa, com

notificacdo prévia ao contribuinte e prazos razoaveis para regularizagao ou adesio;
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V - suspenséo da exigibilidade do crédito ou da inscrigdo em divida ativa enquanto
houver contestagdo, negociagdo administrativa formal ou pedido regularmente

protocolado em andamento;

VI - estimulo & conciliagéo, ao parcelamento dos débitos e & utilizagéo do protesto
extrajudicial como medida subsididria, apés esgotadas as solugdes administrativas,
podendo o Municipio firmar convénios com cartérios de protesto para redugéo de

custos ao contribuinte e maior eficiéncia, respeitadas as normas estaduais e federais;
VIl - garantia de prazos razodaveis para adesdo a programas de regularizago fiscal.

Art. 3° - O Poder Executivo regulamentara esta Lei no que couber, observando a

participacao de representantes da sociedade civil sempre que possivel.

Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagio.

Belo Horizonte, 11 de dezembro de 2025.
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